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PROmETo i)E Li:í N' O33 tlc 119 dc (}e 2Qúü

Altura o cap/lr c os Ê$ 1', 2" c 5", do Art. 6', d:} Lci
n" l$i{) dc 25 ( c sctclnl)ro dc 1997, com is 2tltcraçõcs
(lue ltlc fot'am introduzidas pela Lci n" 2+2 dc 30 dc
dczcnlbro de 1999; introduz, ao mcncionitdo artigo,
os no'l'os $$ 3' e 7'; c rcnumera para 4' e 6',
real)cctivnmcnte, os rituais $$ 3" e 5', do Art. 6', tl:l
Lei n" 180 dc 2$ de setcmbl'o dc 19(97, mantidas as
rcdaçõcs (luc fol'am dittlas àcluclcs, atnivés d:l Lci n"
242 (]e 3{} {1e dczentl)i'o {le 19í9ç}.

O G(.)yEltNAI)OR 1)0 ESTADO 1)11: RoltAIA'lA, 1 0 uso das atribuições do seu
cargo, submete à apreciação dcssz! Augusta Asse111bjéia Legislativa o seguiiltc Projcto
de Lei

Art. I' O Art. 6' e seus li$ 1', 2' c 5', da Lei n' 180 dc 25 de sctemt)ro de 1997, caIR as
alterações (luc li)es ü)ram feitas através da Lei Ro 242 dc 30 dc dezembro dc 1999,
passam a ter as segtlintes reduções:

Art. 6' As operações de crédito transe'eridas do extinto BANEl{
S/A ao Estado de Roraima, ila J'ornla desta Lei, serão cobritdas
pela Agência dc Fonlcnto do Estadcn dc Roraitna S/A -- AFERR.

$ 1' As operações de crédito de quc trata o capa// deste amigo.
cfetuadas com recursos próprios do 13ANEl{ S/A, com exccção
do crédito rural, serão atualizadas, ]llcdiante a aplicação (!o
índice cla Tr{, acrescida dc 1% a.m. (um por cento ao mês), a
partir do vencilllcnto do título Originário du dívid;t e até a data
cln re] cg{)fiação, excluídos os encargos relativos a mola, multa
e inadinlplenlento c deduzidas tls itmonizaçõcs rcali/tidas.
$ 2o A pai'tir da parcela vencida c 11ão paga do conlrítto
originária e até a (alta da re11cgociação, a atualizaçãcl tios
empréstimos murais realizados cona recursos próprios e créditos
especiais (FNO, FINAME, EM13RATU]{, ]3NDES e c)utros)
será feitr} nos tenllos do contrito originária, excluídos os
cl)cargos relativos a mora, multa e inadilnplcmcllto e deduzidas
as amortizações rc:llizadus.
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$ 5' Enquanto as operações dc crédito não R)relê trtl11slêridas
pt\ra a Agência dc I'u le! to, o BANER - Adi)ainistradora de
Ativos S/A - c11 liquidação adotará os procedimentos
rcgulalnciltaclos nos parágrafos anteriores deste artigo'

Art. 2" São introduzidos, no Art. 6' da Lei n' 1 80 de 25 de setembro de } 997, os naves

g$ 3' c 7', com as seguintes reduções:

Ârt. 6"

$ 3' Em onda ctlso dc novaçiio, composiçãio c assunção dc
dívidas, clevcrá c} recáicttlo rctioagir à data do veilcimcnto do
título de crédito origi!\ária.

$ 7" Serão observadas, 110 (lue couber, as condições pactuar;is
no contrito origi11áriü.

Art. 3' Os $$ 3' c 5', do Art. 6' da Lei n' 180 dc 25 de sete111bro de 1997, são
renumerados, réspectivítmente, para !$ 4' e 6', do inc11cionado tlrtigQ. mantidas as
!e(}ílçõcs quc foram dadas àqueles, abra'ç'és da Lei n' 242 dc 30 dc dczclllbro dc 1 999

Art. 4' Esta Lei entra el» vigor na data de sua publicação

Art. 5' Revogíun-se as disposições em contrário

dc )laia de 20C}Q
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